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DECRETO N° 2.172 DE 27 DE MARÇO DE 2.019 

Nomeia Conselho Deliberativo do Fundo Social de 

Solidariedade e dá outras providencias. 

 
EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte 

Alegre do Sul, usando de suas atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Municipal nº 

624/83, de 21/06/83, DECRETA: 

 

Art. 1° Ficam nomeados como membros do Conselho Deliberativo do Fundo Social de 

Solidariedade os seguintes funcionários públicos e membros da sociedade civil: 

 

 Presidente:  Elisabete Lixandrão de Oliveira Cunha – RG nº 14.638.199-3 

 Tesoureiro:  Valquíria Aparecida Daólio – RG nº 29.030.035-6 

 Secretária:  Ligia Aparecida Munaretti – RG nº 13.194.318 

 Membros:   Elza Francisca da Silva Ferreira de Oliveira – RG nº 25.914.377-7 

    Rina Maria Alves da Cunha Rosa – RG nº 26.330.559-4 

    Vera Lucia Panegassi de Godoi – RG nº 21.121.677 

    Vera Marcelino Rossi – RG nº 21.495.589-8 

    Sandra Vicenzi – RG nº 6.690.681-7 

    Cassia Regina Barbosa – RG nº 26.769.851-3 

 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário em especial Decreto nº 2.043 de 15 de setembro de 2.107. 

 
 
 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registrado em livro próprio e publicado em 27 de março de 2019. 
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